
ffi
I'UNICíPK) DE VERTENTE Í'O LÉRIO - PE

PREFEiTURÂ MUNICIPAL DE VERTENTE DO LÉRiO
GABINETE DO PREFEITO

PREGÃO ELETRÔNICO N' OOOOS/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" OO1412023

CONTRATO N': 009/2024

TERMO DE CONTRATO OUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE VERTENTE DO LERIO E FORZA DISTRIBUIDORA DE
MAQIJINAS ITDA, PARA FORNECIMENTO CONFORME DISCRIÍ\/IINADO
NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Vertente do Lério - Praça
Severino Barbosa de Sales, 40 - Centro - Vertente do Lerio - PE, CNPJ n" 40.893.646/0001-60, neste
ato representada pelo Prefeito Renato Lima de Sales, Brasileiro, Casado, Empresário, residente e
domiciliado na Av. Capitão de França, i 96 - Casa - Centro - VeÍtente do Lério - PE, CPF no
295.204.954-87, Carleira de ldentidade no 2412902 SSP/PE, doravante simplesmente CONTRATANTE,
e do outro |acio FORZA D|STRIBUIDORA DE MAQUINAS LTDA - AVENIDA DO COMÉRCIO NO 25,
VILA MARIA JOSÉ, GOIÂNA, GOÁS. , 25 . VILA MARIA JOSE - GOÁNA . GO, CNPJ NO

46.135.499/0001-45, neste ato representado por Leidimar Femandes Alves da Silva Trigueiro,
Brasileira, Casada, Empresária, residente e domiciliado na Rua llacoatiara, , Jardim ltaiara - CPF no
009.099.071 -45, Carteira de ldentidade n' 4220416 SPTC GO, doravante simplesmente
CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas
cláusulas e condiçôês seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA . DoS FUNDAMENTOS:

Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Eletrônico n" 00008/2023, processada nos termos
da Lei Federal no 10.520, de t7 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal no 8.666, de 21 de
Junho de í993; Lei Complementar no 123, de 14 de Oezembro de 2006; Decreto Federal no 7.892, de
23 de Janeiro de 2013; Decreto Federal no 1C.024, de 2C de Setembro de 2019; e legislação pertinente,
consideradas as alterações posteriores das referidas normas.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

O presente contrato tem por objeto: ContrataÉo de empresa para aquisição de trator agrícola e
equipamentos, visando Íormar patrulha mecanizada, paÊ Sêcretaria de Agricultura e Pecuária do
Municipio de Vertente do Lério, Coníorme Convênio Plataforma+Brasil No 010605/2020.

O fornêcimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições exprêssas neste
instrumento, proposta apresentada, especificações tecnicas correspondentes, processo de licitação
modalidade Pregão Eletrônico no 00008/2023 e instruçôes do Contratante. documentos esses que ficam
fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e será realzado na forma
integral.

cúusulA TERCEIRA . Do vALoR E pREÇos:

O valor total dcslc contrato, a basc do prcÇo prcposto,
E NOVE MIL E NOVECENTOS REAIS).
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â disco em banho óleo, Paralamas traseiío, Pneus m
seirc 18.4.30 diantelrc í2.4 24, Ccntrole rernoto de 02

s de dupla âÇão, com engale, Equipamentos básicos.
PCC com toldo Estndura de proleção anticapotamento de

CLÁUSULA QUARTA. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIOO ESTRITO . REAJUSTE:
Os preços conkatados são fixos e ineajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratâdo, os preços poderão sofrer
reajuste âpós o interregno dê um ano, ne mesma proporÇáo da variação veriÍicada no |PCÂ-IBGE
acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da respectiva proposta, exclusivamente para
as obrigações iniciadas e conciuídas após a ocorrência da anualiciade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do úhimo reaJuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagaá ao Contratado a
importância calculada pela última variaÇão conhecida, liquidando a diferença conespondente tão logo
seia divulgado o índice deÍinitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo reÍerenle
ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
Nas aferições finais. o índice utilizado para reajuste será. obrigatoriamenlê. o definitivo.
Caso o indicê estabelêcido para rea.iustamento venha â ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizaclo, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então êm
vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as pa!'tes elegerão novo índice oficial, pare
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O reajuste pode rá ser realizado poí apostilamento.

cLÁusuLA euiNTA - DA DoTAçÃo:

,- As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
2O.9OO SECRETARIA DE AGRICULTURA E PECUÁRIA
20j22J401.2057.0000 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DE SECRETAR|A DE AGRICULTURA E
PECUÁRIA
4490.52- EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

CLÁUSULA SEXTA - Do PAGAMENTo:

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos
adotados pelo Contrâtante, da seguinte maneira: Fm ate 30 (trinta) dias conforme entrêgâ dos itens e
apresentaÇão da nota fiscal devidamente atestâda pelo setor competente.

O prazo máximo dê entrega do objêto ora contratado, que admite prorrogação
hipóteses previstas no Art.57, da Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será considera
Pedido de Compra:
â - Entrega: 70 (setenta) dias
A v(]ência do presente contrato será determinada: í2 meses, considerada da data de

cLÁusuLA otrAVA - DAs oBR|GAçôES Do GoNTRATANTE: FoRZA
DIS IRIBUIDORA

LTDA:46135499

Total 249.900
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CLÁUSULA SÉTIMA. Do PRAzo E oA VIGÊNCIA:

LtDA:461 35499OOO145D*
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a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, dê acordo com as respectivas
cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado;
c - NotiÍicar o Contratado sobre qualquer inegularidade encontrada quanto à qualidade de produto
fornecido, exercendo a mais ampla e completa Íiscalização, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste mntrato, nos termos da normâ
vigente, especialmente para acompanhar ê Íiscalizâr a sua execução, respectivamente, permitida a
contreteção dê terceiros para âssistência e subsídio de informâções pêrtinentes a essas atribuiÇões

cúusuLq NoN.À. - DAS oBRIGAÇÔES Do CoNTR.AT.ADO:

a - Executar devidamente o fornecimento descrito na cláusula conespondente do presente contrato,
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o râmo de atividade relacionada ao
objeto contratual, com obsewância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaçóes concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e
trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumicjos, a quaiquer títuio, perante
seus fornecedores ou terceiros em razào da execuÉo do objeto contratado;
c - Mantêr preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execuçáo do contrato, que
o rêpresente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os inÍormes e esclarecimentos
solicitadosi
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, deconêntes de
sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa resoonsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamênto pêlo órgâo intêressado;
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento. sem o
conhecimento e a dêvida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitaÇão e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao
Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.

CúUSULA DÉCIMA. DA ALTERAÇÃo E RESCISÃO:

Este contrâto poderá sêr alterado com a devicja justificativa, unilateraimente peio ContÍatante ou por
acordo entre as partes, nos casos previstos no Art.65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o
disposto nos Arts. 7 I , 78 e 79, todos da Lei 8.666/93.
O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressôes
que se faerem nas compras, até o respectivo limite fixado no Art.65, § 1o da Lei 8.666/93. Nenhum
acréscimo ou supressão poderá exceder o limitê estabêlêcido, salvo as supressões resultantes de
acordo celebrado entre os contratantes.

cLÁusuLA DÉclMA PRIMEIRA - DAS OBRTGAçOES DO GESTOR E FTSCAL DO CONTRATO:
Compete ao FISCAL DO CONTRATO:

b) Ter pleno conhecrmento dos termos contratuais que irá fiscalizar, principalmente de

LTOÂ16r15490 IÍD^645.,qDr.5
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a) ResponsabilizaÇão pela'/igilâncis e garantia da regularídade e adequação dos produtos;
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e) Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas as condiçóes contratuais assumidas, constantes das
cláusulas e demais condições do Edital da Licitação e seus anexos, planilhâs, cronogramas etc.;
Q Comunicar à Administração a necessidade de alterações do quantitativo do objeto ou modiíicação da
forma de sua execuÇão, em razão do fato superveniente ou de outro qualquer, que possa comprometêr
a aderência contratual e seu efetivo resultado:
g) Recusar o fomecimento irregular, não aceitando material diverso daquele que se encontra
especificado no Edital da licitação ou respectivo contrato ou ordem de fomecimento, assim como
observar, para o correto recebimento, a hipótese de outro oferecido em proposta e com qualidade
superior eo especiíicado e aceito pela Administração;
h) Comunicar por escrito qualquer Íalta cometida pela empresa;
i) Deverá indicar urn preposto, pessoa física, que deverá receber escopo de trabalho detalhado;
j) Comunicar formalmente ao Gestor do contrato as inegularidades cometidas passíveis de penalidade,
após os contatos prévios com a contratada.

Compete a,i GESTOR DO CONTRATO:

a) Aplicar advertência à Contratada e encaminhar para conhecimento da autoridade competente;
b) Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicaçâo de penalidade cabíveis, garantindo
a deÍesa previa à Contratada;
c) Emitir avaliação da qualidade do produto;
d) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais;
e) Analisar relatórios e documentos enviados pelos liscais do contrato;
f) Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas contratuais
apontadas pelos fiscaisi
g) Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Contratada, mediante a observância das
êxigências contratuais e legais;
h) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o valor do contrato não seja
uhrapassado;
i) Orientar o Íiscal do contrato para a adequada observância das cláusulas contratuais.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS PENALIDADES:

Comete infração administrativa, nos termos do art.47 da Lei Federal no 12.462, de 2O1'l, o licitante que:
a) Convocado dentío do prazo de vaiidade da sua pÍoposta não ceiebrar o contrato;
b) Deixar de entregar/executar a documentação exigida para o certame ou aprêsentar documento falso;
c) Ensejar o retardamento da execuÉo ou da entrega do obleto da licitaçâo sem motivo Justificado;
d) Não mantiver a proposta, salvo se em decorrência de fato supervenienle, devidamente justiíicado;
e) Fraudar a licitação ou praticar atos fraudulentos na execução do contrato;
0 Comportar-sê de modo inidôneo ou cometer fraude Íiscal; ou
g) Der causa à inexecução total ou parcial do contrato.
Considera-se comportamento inidôneo a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto
ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os lacitantes, em qualquer momento da licitaçáo,
mesmo epós o encêrramênto dâ fâsê de lences.
O licitante que cometer qualquêr das infrações discriminadas nos subitens anteriores Íicará sujeito, sem
prejuízo da responsabilidade civil e crirninal, às seguintes sançôes:
a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não
significativos ao objcto da ccntratação;
b) Multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor
atraso na entÍega, no início ou na execução do objeto ora contratado;

4.

c) Multa de '10% (dez poÍ cento)
d) Suspensáo lemporária de pa
por píazo de até 02 (dois) anos;

sobre o valor contratado pela inexecução total ou
rticipar em licitação e impedimento cie contralar
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e) Suspensão temporária de participação em licitaçâo e impedimento de contratar com a Administraçáo,
por prazo não superior a 2 (dois) anos;
f) lmpedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de
até 5 (cinco) enos, sem preju ízo das multas previstas no instrumento convocatório e no contrato, bem
como das demais cominações legais.
g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enguanto
pêrdurarem os motivos determinantes da punição ou até que sêja promovída a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratâdo ressarcir a
Administrâção pelos prejuí7os resllltan!ês e após deconido o ptazo de senção eplicadâ com base no
inciso anterior;
A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
Se, durante o processo de aplicaçáo de penalidade, se houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei Federal n0 12.846, de 10 de agosto de 201 3, como ato lesivo à
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à
apuração da respônsabilidade da empresa deveÍão ser remetídas à autoridade competente, com
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação
preliminar ou Processo Administrativo cie Responsabilização - PAR.
A apuração e o lulgamento das demais inÍrações administrativas não consideradas como ato lesivo à
Administraçâo Pública nacronal ou estrangeira nos termos da Lei Federal no 12.846, de ío de agosto de
2013, seguirão seu rito normal na unidâde administrativa.
O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
especíÍicos para apuraÉo da oconência de danos e prejuÍzos à Administração Pública Federal
rêsultantês de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.
Caso o valor da multa não seja suficiente oara cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante. a
União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescênte judicialmente, confoÍme artigo 419 do Código
Civil.
A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-sê-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento
previsto na Lei Federal no 12.462, de 2O11, e subsidiariamente nas Leis Federais no 8.666, de í993 e
9.784, de 1999.
A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em mnsideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educstivo da pena, bem como o dano causado à Administração, rrbservado o
princípio da proporcionalidade.
As penalidades serão obrigatoriamente regislradas no SiCAF.

É vedado à GONTRATADA:
a) Caucionar ou utilizaí este Termo de Contrato para qualquer operação Íinanceira;
b) lntenomper o Íornecimento sob alêgação de inadimplemênto por parte da CONTRATANTE, salvo
nos casos previstos em Lei.

cLÁusuLA DÉcrMA TERCE|RA - ALTERAçÕES CoNTRATUA]S

Eventueis alteraÇões contrâtuâis regêr-se-ãô pela rlisciplina do art, 65 dâ Lei Federal no 8.666, de 1993.
A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condiçóes contratuai ou
supressões que se fizerern necessários, ate o limite de 25% (vinte e cinco por
atualizado do contrato.
As suprcssõcs rcsultantcs dc acordo cclcbrado cntrc as partcs contratanlcs po li'.i+^

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA DÉGIMA oUARTA - DoS GASoS oMISsos

Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposrções
.520, de 2002 e demais normas iede
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subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei Federal no 8.078, de 1990 - Código de
DêÍesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

cLÁusuLA DEctMA QUTNTA - pUBL|CAçAO

lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial
do Município de Vêrtênte do Lério, no prazo previsto na Lei Federal no 8.666. de 1993.

cLÁusuLA DÉctMA SEXTA . DA FTSCALTZAçÃO DO CONTRATO

A fiscalizaçáo da execução do contrato será exercido pelo Servidor Tássio Olivei!'a do Nascimento, CPF
118.020.794-75 e a Gestão do contrato caberá a Josina Oliveira do Nascimento CPF No 855.383.714-
Ê,

CLÁUSULA DÉciIíA QUARTA - Do FoRo:

Para dirimir as questões deconentes deste contrato, as partes eiegem o Foro da Comarca de Surubim.

E, por estarem de pleno amrdo, Íoi iavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual var assrnado
pelas partes e por duas testemunhas.

TESTEMUNHAS

Vertente do Lério - PE, 26 de Fevereiro de 2024

PELO CONTRATANTE

LIMA DE SALES

FORZA

DISTRIBUIDORA

Àssinado de íormà digital
por FORZÀ

DISÍRIBUIDONA

LTDA:46I 354990 LrDA:46I 354ee0oo 145

Dâdo5: 2024.02.2600145 rs:s6:2r {3,00,

FORZA DISTRIBUIDORA DE MAQUINAS LTDA
CNPJ no 46. í 35.499/0001 -45
LEIDIMAR FERNANDES ALVES DA SILVA
TRIGI.,IEIRO
009.0e9.071-45

\1U l''l

s{t )-

(\a---K

a--\

E -^a^:.^

295.204.95447

PELO CONTRATADO


